
Decisão da Comissão Eleitoral – Inscrição de Chapas  

 

 

 

 

A Comissão Eleitoral, eleita em assembleia do dia 30/08/2025, em observância 

ao seguimento do calendário eleitoral aprovado em mesma assembleia, reuniu-se para 

analisar as fichas de inscrições das chapas, se presentes os requisitos estatutários e por fim 

deliberar sobre o deferimento ou indeferimento das inscrições recebidas.  

Inicialmente cabe ressaltar que as inscrições foram viabilizadas conforme 

consta no calendário eleitoral afixado no site oficial da Entidade Sindical1, aprovado e lido 

em assembleia da categoria, sendo assim ficou viabilizada a inscrição de 15/09/2025 até 

19/09/2025, quando se encerrou o prazo para inscrições.  

Encerrado o prazo de inscrição, apenas 2 (duas) chapas se inscreveram, o que 

por ordem cronológica de protocolo ficou registrado da seguinte forma:  

Chapa 1 – Sempre na luta 

Chapa 2 – Oposição Muda Sinteps 

Como papel inerente desta Comissão Eleitoral, iniciou os trabalhos pela 

análise e definição, conforme previsão estatutária, de quais são os requisitos objetivos de 

elegibilidade, para então definidos, analisar se houve o cumprimento por parte dos 

candidatos de cada uma das chapas requerentes de inscrição.  

Em definição dos critérios de elegibilidade dos candidatos, pautando-se 

exclusivamente pelo Estatuto da Entidade Sindical e Regimento Eleitoral, passou a 

Presidente a fazer a leitura e destacar os requisitos objetivos previstos no Título VII – DAS 

ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL, DOS DIRETORES 

 
1 https://sinteps.org.br/comunicacao/fique-por-dentro/eleicoes-sinteps-2025  

https://sinteps.org.br/comunicacao/fique-por-dentro/eleicoes-sinteps-2025


DE BASE E DA DIRETORIA REGIONAL – Capítulo II – DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA 

EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL, que em seu artigo 76 assim define:  

Artigo 76 - São elegíveis, para Diretores Executivos e Conselheiros 

Fiscais, todos os associados efetivos que tiverem, no dia do pedido de 

registro da candidatura, no mínimo 06 (seis) meses de associação 

ao Sindicato; ter contrato por prazo indeterminado ou ter sido 

admitido mediante aprovação em concurso público e estar em 

dia com as mensalidades sindicais e não ter sofrido punição de 

suspensão ou expulsão, conforme disposto no Artigo 65, e bem como 

não ter infringido o artigo 23, parágrafo sexto, ambos do presente 

Estatuto. 

Em consequência da leitura do dispositivo estatutário acima destacado, 

passou à análise das fichas individuais dos candidatos e critérios de elegibilidade de cada 

um deles, inicialmente solicitando junto a secretaria da Entidade Sindical, o levantamento 

de todas as informações contidas em sistema e necessárias à análise dos requisitos. 

A premissa básica do artigo 76 é de que todos os inscritos na data do pedido 

de registro da candidatura, ou seja, na data de inscrição devem preencher todos os requisitos 

objetivos impostos pelo Estatuto, cabendo então na data específica esta análise.  

Com o retorno das informações, obtidas com acompanhamento pessoal desta 

Presidente da Comissão Eleitoral, verificou-se o que será exposto a seguir.  

Requisito: “não ter sofrido punição de suspensão ou expulsão”. 

Em relação às punições de suspensão ou expulsão previstas na redação do 

artigo 76, parte final, o resultado obtido foi de que nenhum dos candidatos estava nesta 

condição, sendo assim todos preencheram o requisito.  

Desta feita, passou a análise do próximo requisito.  

Requisito: “no mínimo 06 (seis) meses de associação ao Sindicato”. 



Em relação a necessidade de filiação de no mínimo 6 (seis) meses de todos os 

candidatos, após verificação em sistema também constatou que de fato todos os inscritos 

cumpriram o requisito objetivo tendo mais de 6 (seis) meses de associação ao sindicato, não 

havendo qualquer descumprimento em relação a este requisito.  

Requisito: “ter contrato por prazo indeterminado ou ter sido admitido 

mediante aprovação em concurso público” 

Em análise verificou que todos os inscritos preencheram o requisito objetivo 

de terem sido contratados por prazo indeterminado ou terem sido admitidos mediante 

aprovação em concurso público, não havendo qualquer candidato em descumprimento ao 

requisito aqui analisado. 

Por fim, passou-se à análise mais demorada, qual seja, de verificar se na data 

da inscrição, todos os candidatos inscritos estavam em dia com suas mensalidades sindicais, 

senão vejamos. 

Requisito: “estar em dia com as mensalidades sindicais”.  

Com exceção de dois candidatos, que descumpriram requisito objetivo 

previsto em Estatuto do SINTEPS, todos os demais candidatos inscritos pelas chapas 

estavam em dia com as mensalidades sindicais.  

Em relação ao requisito ora analisado, especificamente no que tange aos dois 

candidatos específicos, passou-se a análise dos dados contidos em sistema da Entidade 

Sindical, bem como foi solicitado pela Comissão Eleitoral o acesso ao extrato bancário da 

Entidade Sindical, conforme será exposto o motivo de tal diligência.  

Quando da análise do requisito de estar em dia com as mensalidades sindicais, 

a presidente desta Comissão Eleitoral se dirigiu até a Secretaria da Entidade Sindical, junto 

dos demais membros da Comissão Eleitoral e solicitou à funcionária que analisasse em 



sistema se os candidatos possuíam débitos em aberto ou se estavam em dia com todas as 

mensalidades.  

Da análise, resultou que a candidata Sirlene Sales Maciel está em débito com 

as mensalidades de dezembro de 2023 e janeiro de 2024, não tendo havido pagamento dos 

dois meses, pelo menos até o fim do prazo de inscrição das chapas encerrar em 19/09/2025.  

Ainda, o candidato Bruno Cândido Rodrigues está em débito com a 

mensalidade do mês de dezembro do ano de 2024, não tendo havido regularização pelo 

menos até o fim do prazo de inscrição das chapas encerrar em 19/09/2025, inclusive com 

uma ocorrência que chamou atenção desta Comissão Eleitoral que foi o pedido formulado 

pelo candidato ao e-mail da Entidade Sindical (doc. Anexo) solicitando sua desfiliação em 

06/02/2025, porém, fazendo o pagamento das demais mensalidades após o pedido.  

Para demonstrar os motivos que levaram esta Comissão Eleitoral, por 

unanimidade, a indeferir a inscrição dos dois membros da chapa 02, acima indicados, 

faremos exposição direta e objetiva de toda análise e documentação acessada.  

Indeferimento da inscrição da Candidata Sirlene Sales Maciel, em razão da 

inadimplência dos meses de dezembro de 2023 e janeiro de 2024.  

Esta Comissão Eleitoral após verificar a informação em sistema da 

inadimplência dos meses de dezembro de 2023 e janeiro de 2024, entendeu que a candidata 

estaria inelegível, ou seja, não tendo cumprido o requisito de estar em dia com sua 

mensalidade, não poderia ser votada.  

Contudo, a análise desta Comissão Eleitoral não se ateve apenas ao sistema, 

passou então a investigar o que ocorreu para que não houvesse contribuição da associada 

nos meses de dezembro do ano de 2023 e de janeiro do ano de 2024.  



Em razão desta decisão da Comissão Eleitoral, solicitou às funcionárias do 

Sindicato que prestassem informação sobre esta situação, o que foi prontamente atendido 

pela funcionária Daiane.  

A funcionária informou a esta Comissão Eleitoral que a associada havia sido 

expressamente avisada, informou que faria pagamento, mas não regularizou o débito.  

Não obstante, a funcionária Daiane imprimiu a troca de e-mails ocorrida entre 

a Secretaria da Entidade Sindical e a associada Sirlene Sales Maciel, o que demonstrou 

documentalmente a esta Comissão Eleitoral que de fato a entidade sindical não só cobrou 

os valores, apontamento expressamente quais eram os valores, meses devidos, dados 

bancários para regularização e motivo da ausência de contribuição, como também a 

associada, em resposta ao e-mail, deu ciência e informou que efetuaria o pagamento em 

05/02/2024.  

Em razão de tal informação, esta Comissão Eleitoral solicitou à tesouraria da 

Entidade Sindical que fornecesse o extrato da conta bancária informada no e-mail que havia 

sido enviado à associada referente ao mês que informou a associada que faria a 

regularização.  

Após abertura do extrato bancário e análise feita foi verificado que de fato não 

havia sido feita a regularização da associada Sirlene Sales Maciel em relação aos meses de 

dezembro de 2023 e janeiro de 2024, motivo pelo qual o deferimento de sua inscrição 

encontra óbice no próprio texto estatutário da Entidade Sindical.  

Cabe destacar que tais informações e diligências desta Comissão Eleitoral 

buscaram por pormenorizar tudo quanto era possível para verificar se a regularização havia 

ou não sido feita, nos termos do estatuto, ou seja, se estava a associada regular com suas 

mensalidades até 19/09/2025, quando se encerrou a inscrição das chapas.  

Fato é que esta Comissão Eleitoral não encontrou qualquer documento ou 

comprovação da regularização, bem como não foi, ao menos pelo que nos consta, enviado 



qualquer comprovante ao e-mail de cobrança da Entidade Sindical demonstrando a 

regularização.  

Fato é que competia à Associada estar em dia com suas mensalidades, porém 

não restou comprovado a regularidade.   

Sendo assim, esta Comissão Eleitoral indefere o pedido de inscrição da 

candidata Sirlene Sales Maciel ao cargo de presidente da chapa nº. 2, denominada “Oposição 

Muda SINTEPS”, em razão de não ter cumprido o requisito estatutário previsto no artigo 76, 

caput.  

Indeferimento da inscrição do Candidato Bruno Cândido Rodrigues, em 

razão da inadimplência do mês de janeiro de 2025.  

Com relação ao caso do associado Bruno, solicitou esta Comissão Eleitoral a 

verificação em sistema e após constatação do débito referente ao mês de janeiro de 2025, 

verificou a necessidade de solicitar a mesma documentação anterior, de modo a poder 

confirmar ou não a situação de inadimplência.  

Solicitado pela Comissão Eleitoral, a funcionária Daiane da Entidade Sindical 

informou que também havia sido feito contato com o referido associado no dia 10/01/2025 

registrando que havia tido problemas com o desconto em folha da mensalidade sindical, 

inclusive apontando quais motivos podem gerar o impedimento de desconto.  

Ainda, o e-mail enviado pela Entidade Sindical ao associado faz menção ao 

valor exato do débito, dados bancários para regularização e que envie o comprovante da 

regularização para ser dado baixa no sistema.  

Em resposta ao e-mail do dia 10/01/2025 da entidade sindical, o associado 

envia e-mail em 06/02/2025, solicitando neste e-mail de forma expressa o cancelamento de 

sua associação à Entidade Sindical.  



Vejamos que em sequência, no dia 07/02/2025 a Entidade Sindical solicita a 

assinatura do termo de desfiliação e o pagamento do débito referente ao mês de janeiro de 

2025, de modo a completar o pedido de desfiliação, tendo sido este o último e-mail da cadeia 

de e-mails entre o associado e a Entidade Sindical.  

Em razão da pendência existente e diante dos documentos que esta Comissão 

Eleitoral teve acesso, decide esta Comissão Eleitoral de forma unânime pelo 

indeferimento da inscrição do associado Bruno Cândido Rodrigues, candidato ao cargo 

de vice-presidente pela chapa ora denominada “Oposição muda Sinteps”, em razão de não ter 

cumprido o requisito estatutário previsto no artigo 76, caput. 

Em termos finais esta Comissão Eleitoral observando o cenário de 

indeferimento de dois dos candidatos da chapa nº. 2 denominada Oposição Muda Sinteps, o 

qual se deu com base em previsão estatutária expressa e portanto, medida que se impõe, 

entende esta Comissão Eleitoral que impossível o deferimento de registro da Chapa nº. 2, 

em virtude do quanto disposto no Regimento Eleitoral devidamente aprovado no dia 

12/09/2025.  

Temos que o Regimento Eleitoral prevê em seu artigo 1º, §4º que não poderá 

nenhuma chapa concorrer sem a totalidade dos cargos preenchidos, tendo como 

consequência o indeferimento do registro da chapa, senão vejamos:  

Artigo 1º - As chapas deverão inscrever-se na sede do SINTEPS no 

período de 15 a 19 de setembro de 2025, das 9h00 às 17h00, dias úteis. 

O endereço da entidade é Praça Coronel Fernando Prestes, n°. 74, 

Subsolo, Bom Retiro, São Paulo/SP.  

§ 4° - Nenhuma chapa poderá concorrer sem a totalidade dos 

cargos preenchidos, sob pena de indeferimento do registro. 

Desta feita, em cumprimento do papel designado pela categoria em 

Assembleia realizada no dia 30/08/2025 que elegeu esta Comissão Eleitoral, em estrito 

seguimento ao Estatuto da Entidade Sindical SINTEPS, de modo que não haja espaço para 



quaisquer alegações de nulidade ou vícios no processo eleitoral e em cumprimento ao 

disposto no Regimento Eleitoral, aprovado por esta Comissão, por unanimidade 

decidimos:  

Indeferir a inscrição da candidata ao cargo de presidente da Diretoria 

Executiva, Sra. Sirlene Sales Maciel, e do candidato Bruno Cândido Rodrigues, candidato 

ao cargo de Vice-Presidente da Diretoria Executiva, ambos por descumprimento do artigo 

76, caput, parte final, do Estatuto do SINTEPS, tudo nos termos da fundamentação.  

Em consequência do indeferimento das candidaturas supramencionadas, ante 

a previsão expressa do artigo 76 do Estatuto do SINTEPS, inafastável a aplicação obrigatória 

do artigo 1º, §4º do Regimento Eleitoral aprovado por esta Comissão Eleitoral para as 

eleições do ano de 2025, restando indeferido o registro da chapa nº. 02, pela ausência de 

preenchimento da totalidade de cargos dentro do prazo de inscrição.  

Por fim, decide pela regularidade e deferimento da inscrição de todos os 

demais candidatos inscritos, pois preenchidos todos os requisitos estatutários, bem como 

decide pelo deferimento do registro da chapa nº. 1, ora denominada “Sempre na luta”, 

restando prejudicada a participação dos membros inscritos da chapa nº. 2, em virtude da 

previsão contida no artigo 1º, §4º do Regimento Eleitoral.    

São Paulo, 24 de setembro de 2025. 

 

 
Érica Alexandra Padilha 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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